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íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NIIP N'OíO/202í NOS TERMOS OO PROCESSO LICITATÓRIO
No 0041202í - D|SPENSA N" 00?i2021.

oBJETO: GONTRATAçÃO Oe COrSÓnCrO pÚgLrCO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS OE
ENGENHARTA CoNGERNENTES A GESTÃo oA MANUTENçÃo No pAReuE DE rLUí$tNAÇÃo
púeLtcl E[ REGT E DE pRoDUTtvtDADE.

cúusuu PRrETRA - DAs PARTES

Pelo presente instrumento, que enlre si celebram, de um lado, o illUNlCiPlO OE CHÃ GRANDE - PE,
pessoa iurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no. í 1.049.806/000í-90, situada à
Avenida Sâo José, 101, Centro, Chã Grande-PE, neste ato Íepresentado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal Sr. Diogo Alexendre Gome3 Nêto, brasileira, câsado, comeÍciante, portador da Carteira de
ldentidade no 4.679.002/SSP/PE e inscrito no CPF no 866.582.714-53, residente a Avenida Vinte de
Dezembro, 90 - Augusto David - Châ Grande -- PE, doravantê dênominado simplesmente
CONTRATANTE, E dó OUtrO IEdO O CONSÓRCIO PÚBLICO DOS HUNICIPIOS DA UATA SUL
PERNAmAUCANA - COmSUL, pessoa iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
1í.896.7031000í -66, com Sede Provisória a BR 101, KM 81 - N'1024, Canavíal - RibeiÍão/PE. CEP:
55.520-000, neste ato representado por sua Presidente, a Sra. DAYSE JULIANA DOS SANTOS,
brasileiÍa, casada, inscríta no CPF/MF sob o n' 074.067.734-98, tendo em vista a contrataÉo, e ainda
considerando o disposto na lei n.o 8.666 de 21.06.93, têm entre sijusto e acordado o seguinte:

DO FUNDATENTO LEGAL - O pÍesente Termo aditivo tem fundamento legal no art.60 e art. 65, l, b, da
Lei no 8.666193, sua ÍormalizaÉo foi solicitada pela SecÍetaria de UÍbanismo, conforrne consta nos autos
do processo, em razão do que sâo introduzidas as seguintes alteraçÕes no mencionado contrato:

CúUSULA SEGUNDA - oO oBJETo

2.1 O presênte termo aditivo tem como ob.ieto e Adiçáo de valor conespondente a aproximadamente
22,00% (vintô e dois inteiros por cento) do Conrato NllP N'0í0/202í, no valor de R$ 96./103,60
(Noventa e sel3 mil quaüoconto8 e tÉs Éeir e less€nta centavos).

CúUSULA TERCEIRA - DO ACRESCITiO

3. O valoÍ da adiÉo do ContÍato é de R$ 21.208,42 (Vinte e um mil duzontos ê oito raâis e querenta
ê dois centavos).

3.1 - O valor do contralo, após acréscimo do presente Termo Aditivo passaÉ para Rl íí7.6í2,02 (Cento
o dez€8sote mil BeÉcentos e dozs reais e dois contavos).

3.2 A imporülncie ora estabelecida corr€sponde ao valor do contrato vigente com acÉscamo de
aproximadamente 22,00% (vinto e dois inteiros por cento).

CúUSULA aUARTA- DA DoTAçÃo oRçÀMENTÁRn

4.1 A despesa deconente da presente atteraçâo ocorrerá por conte da seguinte DotaÉo Orgamêntária.
Orgáo: Orgão: 4000 - SecÍetaria de AdministraÉo - Unidade Orçamentária: 4001 - Secretaria de
Administraçâo - Atividade: M.122íU2.U9 - Cooperação Técnica e Financeira a Entes Federados
ga? realiz.acão de programas em coniunto com outros Governos, Incluindo Consórcios entre Municípios
- Elemênto de Despesa: 3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação êm Consórcio Público (Despêsa 635),

GúUSULA oUINTA - Do PRAzo oE vIGÊÍ{cIA

5.1 O prêsentê termo aditivo êntÍará êm vigor a partir de dete de sue assinatura, com finâl de sua
vigência, conforme cláusula tercêira do contrato original.

a

CúUSULA sExTA - DA RATIFIGAÇÃo

6.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Ad
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cúusuLA sÉTrilrA - DA PUBLTCAçÂo

7.1 A eficácia deste Termo fice condicionada à publicaçâo resumida do instrumento pele AdministreÉo,
na lmprensa Oficiel, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de
vinte dias dequela data.

Chã Grande/PE, 03 de dezembro de 2021.

À çlq* §U-*- &- s-*
nd re

No 866.582.
Prefeito

Daysê Juliana dos Santos
cor.rsóRcro púgLtco oos luutttcíptos oa

MATA SUL PERNATIBUCANA
CONTRATADO

TESTEMUN

n'. Q q
CPF n". )çq.

488C
b*t.Za"L,- bz cPF n". 'O b 3 .1fi 7 5q- 57

RG n'
'.+ltl? 057

tlr,Â fht- ilt l,a
Chã Grande

Âv. sôo Joré, n. l0l, cêntÍo. chô GÍondê-PE. CEP 55.ó3ô-q)0 | IêlêlonG: El 3537-l l.l0 I CNPJ: I l o49.80ó/m0l -90

E-moll ouvidorlo@chogÍonde.pê.gov.bÍ | S e www.chogÍqnde'pe.goY.bÚ


